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Designar, MARCELO TABONE NEVES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
83802022, para desempenhar a função de DIRETOR ADJUNTO da UNEI Masculina Tia Aurora – Três Lagoas/
MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com validade a contar de 01/03/2022, com fulcro no 
artigo 46, VI, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/Nº112/2022).

Campo Grande, 24 de fevereiro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 138 de 24 de fevereiro de 2022.

                  O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 024, de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:

Designar, LUCIO MARCOS DE OLIVEIRA FERNANDES, Agente de Segurança Socioeducativa, 
matrícula nº 126673022, para desempenhar a função de INSPETOR DE PLANTÃO da UNEI Masculina Tia Aurora 
– Três Lagoas/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com validade a contar de 01/03/2022, 
com fulcro no artigo 46, VI, da Lei nº 4.894, de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/Nº112/2022).

Campo Grande, 24 de fevereiro de 2022.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 124 – de 21 de fevereiro de 2022.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 024 de 14 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, de 27 de janeiro de 2022 a 26 de 
maio de 2022, a servidora ANA GABRIELLE LUBAS ARRUDA, matrícula nº 424094021, ocupante do Cargo de 
Perito Oficial Forense, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Unidade 
Regional de Perícia e de Identificação de Corumbá/MS, com fulcro no art. 116, da Lei Complementar nº 114, de 
19 de dezembro de 2005 (Processo nº 31/013237/2022).

Campo Grande, 21 de fevereiro de 2022.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 127 de 23 de fevereiro de 2022.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 275 de 22 de junho de 2018,

R E S O L V E:
 

Conceder a servidora LÍVIA MARIA NERES NOLÊTO, ocupante do Cargo de Perito Oficial Forense, 
matrícula nº 5963022, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Coordenadoria-Geral 
de Perícias/CGP/SEJUSP, AFASTAMENTO DE UM DO SEUS TURNOS DE TRABALHO, POR 01 (UM) ANO, com 
base na Lei 1.134, de 26 de março de 1991, com validade a contar de 9 de dezembro de 2021 a 8 de dezembro 
de 2022, para fim de regularização funcional. (PARECER Nº 219/2022/CATE/SEJUSP/MS - PROCESSO Nº 
31/401353/2019).

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2022.
                   

              ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 129 de 23 de fevereiro de 2022.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram 


